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Rio de Janeiro, em ! I de junho de 1 952 . 

Cf O:iL ~ , 
Encaminha o Projeto de Lei 
nl? 119B-C, de 1 95 . 

Senhor ecretârio: 

Tenho a honra de enviar a ossa xcelência, a fim de 

que se digne s ubmetê-la à consideração do Senado F ederal, a emenda 

da Câmara dos Dep' tados ao Projeto de Lei n9 1 1 8-C, de 1 95J , dessa 

Casa do Con resso Nacio 1, que autor a o oder ecutivo a abrir, pelo 

Minis tério da f!.ducação e Sa" de, o crédLo especial de Cr 5 o. 0, JO co­

mo a xfiio à recons "rução e reparos da Ca~edral de Belém, E;st do do Pa-

... ra. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa 

os protestos de minha elevada estima e distinta consideração • 

• • 

8 
nOn Ba. 

J to .1 1 /50 

t1n 1. 

RUY AL EIDA 
19 Secret.ário 

A Sua Excelência o 0enhor Senador Etelvlno Lins, 

Prim.; iro Secretário do Senado ederal. 

xcelência 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

PROJETO / 
I 

N.o 1. 198-B - 1950 

(z:o~) 
Autoriza o Poder ExecutiV( a abrir, pelo mi nistério d:: E{;UC 2Çã(' €i 

Saúde, o créd ito especial de Cr$ 500.000,00, como auxílio à rCCQPS­

trução e reparos da Catedral de Belém, Estado do Pará; tendo pare­
ceres fa vorável da Ct'missão de Transportes, Comunicações e Ohras 
Públicas, pela constitucionalidade pela Comissão de Constituição 
e J ustiça e, com emen da, da Comissão de Financas. Segundo pare­
cer da Comissão de n n anças con trário â emenda ele discussão única , . 

PROJETO N° 1.J98-50. A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta : 

Art . 1. o E ' o Poder Executivo au­
torizado a auxiliar a reconstrução e 
repares indispensáveis à boa consel­
vação da Catedral de Belém, no Es­
tado do Pará. 

Art. 2. o Para a execução do dis­
posto no artigo anterior, fica o Poder 
Executivo autorizado a abrir, pelo M;­
nistério da Educação e Saúde, :.;:n 
crédito especial de Cr$ 500 . OO C;JO 
(quinher.tos mil cr uzeiros) . '-

Art. 3. o A presente lei entrará em 
vigor na ~a da sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário . 

Se ado Feder::!l, em 19 de janeIro 
d 1951 . Nereu Ramos - João 

llasbo - Dar io Cardoso . 

especial de CrS 500.000,00, como au­
;dlio à reconstrução e reparos da Ca­
tedral de Belém, Estado do Pará. 

A reterida Igreja Catedral encontr'! ·· 
se ilFcrita no Patrimônio Histórico e 
Artistico Nacional do Ministério da 
Ednc"G:i.o como monumento histórico, 
deveneio sua conservação, em face de5" 
1>rt circun1>t ância, ser feita pelo Govêr­
no Federal. 

Não se trata, como bem assinalou o 
il ustre Senador Ferreira de Souza, ao 
relatar o projeto na Comissão de 
Constituição e Justiça do Senado Fe­
deral, "de auxilJo ao culto católico, 
nem mesmo ao patrimônio da Igreja 
católica . senão de proteção do patri· 
mônio histórico nacional". 

Os monumentos históricos e artl$­
ticos precisam ser preservados. O 
abandono em que viveram não pode 
nem deve perdurar. 

P ECER DA COMISSAO DE 
{' ~ SPORTES, COMUNICAÇÕES E 
(J..,r OBRAS PÚBLICAS 

E ' de se louvar, pois, a iniciatin 
que, de há mu:to. vem tomando o 
~,1in istério da Educação neste Dart:­
cuIar. a fim de conservarmos o qtti' 
nos resta da, obras de valia arqwt.e ­
tural e artística. 

~ O Projeto n . o 1. 193, de 1951, origi-

r nário do Sen ado Federal, autoriza o 
Poder Executivo a abrir, pelo Min.i:.;­
tério da Educação e Saúde, o crédito 

Vr,f. 

Istn pôsto, A Comissão de T mnspor­
tes, Comunicações e Obras Públicas é 
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de parecer que o Projeto númerv ,. 
1,198. de 1951. do Senado Fedél al, 
seja aprovado pela Câmara, OUVlr!O ' 
se preiimll1arml'r:tt? a Comissão uc 
ConstltUlção e Justiça. 

Sala "f' 1i o ra"T " em :t J~ 
maio de .:;:':. - La.~;Ji. "',1SS0", Pre · 
sldente. - Ferelra Martms, Relator. 
- Rondon Pacheco. - Sala BranrL , 
- Tancredo Neves. - Henrique Pag-
noncelli. - Maurício Joppert. - Jai­
me Teixeira. - Willy Frohlich. 
Saturnino Braga. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PARECER 

.. 

O presente projeto, que teve ori­
gem no Senado a,utoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério da 
Educação e Saúde, o crédito especial 
de Cr$ 500.000.00, como auxilio á re­
construção e reparos da Catedral de 
Belém, Estado do Pará, obra consi­
derada verdadeiro patrimônio histó­
rico nacional. e foi nêsse sentido 
que a Câmara Alta apreciou e votou 
o auxilio em aprêço, acolhendo a 
justificação oferecida pelo nobre ex­
Senador Augusto Meira, autor da 
medida. 

NO caso, portanto, não se trata 
propriamente de um simples templo 
católico. Cumpre, por isso, ao poder 
pÚblico zelar por sua conservação 
(atr. 175 da Constituição). 

No meu entendimento ,op rOjeto é 
constitucional. 

Sala Afrâni.o Melo Franco em 18 
de outubro de 1951. - Benedicto Va­
ladares, Presiaente. - Dolor de An­
drade, Relator. - Alencar Araripe 
~ Antônio Horacio - Octavio Cor­
rêa - Pereira Diniz - Jarbas Ma-
ranhão - Antônio Balbino - Luiz 
Garcia - Vieira Lins - Aziz Maron 
- Dantas Júnior - Ulysses Guima., 
rães - José Joffi/y. 

cV PARECER DA COMISSAO DE 
FINANÇAB 

(/ 
.~ 

RELAroRIO 

O projeto em estudo tem origem 
no Senado Federal e por êle é o Po­
der Executivo "autorizad.o a auxiliar 
reconstrução e repares indispensáveis 
à boa conservação da catedral ele 

elém, no Estado do Pará", abrindo, 
para êsse fim, um crédito espp.ciaI 
de Cr$ 500.000,00. 

• ' . 
• 

:\ Comissão de Constituição e Jus­
tiç", jUlgou a propOSição constitucio­
nal e a Comissão de Transportes e 
Obras Públicas deu-lhe parecer favo­
ravel. baseada em que: 

a) a Catedral em referência esta 
tomb:.da no f'atrimômo Histórico e 
ArtlStico NaCIOnal elO Ministério dn. 
Educação e Saúde como Monumento 
HistórIco; 

b) cabe ao govêrno federal conser­
var os monumentos históricos. 

Não entrQ, aqUl na preliminar de 
saber se projeto como êste, de aber­
tura de crédito pode ser de iniciatÍo.;o". 
va do Senado, uma vez que a Cc·"'" 
missão de JustIça nada apôs à sua 
('onstituclOnalidade. 

No mérito, todavia, d eacôrdo com 
o ponto de vista da Comissão de ~ 
Obras Pública& de que cabe à União 
a conservação dos monumentos hIS­
tóricos, devemos salientar que. para 
êsse fim, o orçamento consigna deta-
ção global à Diretoria do Patrimômo _ 
Histórico, exatamente para que êsse ..., 
em;argo da Onião possa ser satisfeI-
to. 

,Jamais o orçamento discriminou 
tal dotação para a conservação dêste 
ou daquele monumento . 

DeiXOU essa aplIcação á cargo da 
' repartição competente que tem a 

mão elemento~ para julgar da maior 
ou menor urgencla dos reparos a se­
rem teltos, depOIS de elaborado o 
respectIvo orçamento. 

Ora. se o encargo é da União e se 
hà verba orçamentária corresponden­
t.e, nada aconselha a abertura de 
créditos especIais maximé na dlflcil 
r.onjuntul'a do erário público. 

Por êsses fundamentos somos con­
trários á aprovaçâo do proJeto. 

Sala "Antônio Carlos", em 29 de 
janeiro de 1952. Lauro Lopes, Re-
lator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças opina ra­
vará ve1men te ao Projeto n. 1. 198, de 
1950, com emenda reduzindo para. 
cr$ 120.000,00. 

Sala "Antônio Carlos", em 29 de 
janeiro de 1952. - Israel Pinheiro, 
Presidente. - Lauro Lopes, Relator. 
- João Agripino - Dario de BarroiJo 
- Pontes Vieira - Lameira Bitten-
court _ Macedo Soares Silva - Car­
los Luz - AloysiO de Castro - Alàe 
Sampaio 

\ 
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EMENDA DE DISCUSSAO ÚNICA A 
QUE SE REFERE O 2.° PARECER 

DA COMISSAO DE FINANÇAS 
Emenda ao Projeto n.o 1.19B-A, de 

1950. 
Acrescente -se ao art. 1.0: 
"e um c,:'6diw especial de Cr$ .... 

500.000,00 para conclusão das obras 
da catedral de Santos, no Estado de 
São Paulo". 

Sala das Sessões. em 21 de feverei­
ro, de 1952. - Antônio Feliciano. 

PARECER DA COMISSAO DE 
.,.. FINANÇAS SOBRE A EMENDA DE 

DISCUSSAO úNICA 

RELATÓRIO 

~ 
torizando a abertura de crédito es­
pecial de Cr$ 500.000,00, ora reduz1-
do a Cr$ 120.000,00, destinado a re­
paros na Catedral de Belém, no Es-

U tado do Pará, - ofereceu emenda o 
/ Sr. Antônio Feliciano, mandando 

acrescentar "um crédito especial de 
cr$ 500.000,00 para conclusão de obras 
da Catedral de Santos, Estado de S. 
Paulo" . 

Somos contrários à emenda. O fun-
damento da concessão de Cr$ .... . . 
120.000,00 está no fato de se tratar 
.de um monumento histórico, cuja 

conservação cabe ao Ministério da. 
Educação e Saúde, e de se tratar de 
reparos já projetados pela repartição 
técnica como urgentes e orçados na­
quêle quantum. 

As mesmas circunstâncias não acor­
rem quan to à Catedral de Santos. 
Nem se provou que se trata de um 
monumento histórico, nem se alegou 
a urgência de obras e nem que esti­
vessem estas programadas e orça­
das. 

A emenda contém matéria de sim­
ples auxilio, como _ tal orçamentária. 

PARECER 

Opino, ~iS, pela sua rejeição. 
~aja An amo CaMos, em 2l.""dtf maio 

de 1952. - Lauro Lopes, Relator. 

PARECER DA COMIssÃo 

A Comissão de Finanças opina con­
tráriamente à emenda oferecida ao 
Projeto n. 1.198-A de 1950, nos têr­
mos do parecer do Sr. Relator. 

Sala Antônio Carlos, em 21 de maio 
de 1952. - Israel Pinheiro, Presiden­
te. - Lauro Lopes, Relator. - Pau­
lo Sarasate - Manhães Barreto -
Mário Altino - Ponce de Arruda -
Alvaro Castelo - Lameira B ittencourt 
- Nelson Omegna - Aloisio de Cas­
tro - Raul Pila - Wanderlell Júnior 
- Ponces Vieira. 

j),"patl i.t 1l1C"I!U al' Imprensa Nacional - llio de Jan~iro - BrtAsü -- 1952 

c 
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CAIVlARA DOS DEP OTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO N2 1 . 198- c-1950 (Co~vocação) 

.. 
Redaçao Final da emenda ao projeto n2 1 . 198-B, de 

1950 (Convocação), do Senado, que autoriza o Poder Executivo a 
, - " abrir, pelo Ministerio da Educaçao e Saude, o credito especial 

de ~$ 500.000,00, como auxílio à reconstrução e reparos da Ca-
, , 

tedral de Belem, Estado do Para. 

E!-IENDA AO AR'll. 22 

-Substituam-se as expressoes: 

, 
"um credito e special de Cr$ 500.000,00 (quinhentos 

mil cruzeiros)" 
• 

pelas seguintes: 

, 
\lo credito especial de Cr$ 120.000,00 (cento e vinte 

mil cruzeiros)." 

Sala. "Alcindo Guanabara", de ~ de 1952. )1 c0-~ o 
---
~ __ ~~~ __________________ ~, Presidente 

Ge tul io I~ra 

/ 

leM. 

l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS . . -
? ,.· 1 .~ 

/ J/ / j~ 

NQ 1. 198-B/50 

t e..t".1A-A..< --v<.~ ./ 

Autoriza o POJ.er Executivo a abrir, pelo 11inisterio -ia / 

Educa~ão e Saúde , o crédito especial de Cr~500. 000,00, 

como auxilio à reconstrução e reparos da Catedral de Belém, 

Estado do Pará; tendo pareceres favorável da Comissão de 

Transportes , Comunicações e Obr~s Públ~ cas, pela constitu­

cionalida~e pela Comissão de Constituição e Justiça e, 

$:~ f~S::~~ <k ~t-~ .... 
~~() ~ ~ ~~~. ~~-

PROJETO r 1.198/20, A QUE 3E REFErlE..I 03 PAJGJErlE3 

o CONGRESSO ..:~ACION"AL decre ta: 

Art. lº - t o Poder Executivo autorizado a atcriliar 
a reconstrução e reparos indispensáveis , -a boa conservaçao da Cat~ 

; , 
dral de Belem, no Estado do Para • 

Art. 2º - Para a execução do disposto no artigo an-
t erior, f i ca o Poder 

, 
Executivo autorizado a abrir , pelo lünis ter i o 

- , da Educaçao e Saude, um crédito especial de Q~ 500.000,00 .' quilli'1en-
tos mil cruze i ros). 

Art. 3º - A presente lei entrará em vi&pr na data da 
sua publicação , revogadas as disposiç5es em contrário. 

~NADO FEDERAL, em 19 de janeiro de 1951. 

Nereu Ramos 
João Villasboas 
Dario Cardoso 

;' 
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originário do Senado Federal , 
-.,.'Y , .., 

autoriza o Poder Executivorabrir , ipelo Hinisterio da Educaçao e Sa!::!. 
, , " 

de, o credito especial de Cr$ 500 . 000 , 00 , como auxilio a reconstru-
.. " ça0 e reparos da Catedral de Belem, Estado do Para . 

A referida Igreja Catedral encontra- se inscrita no Patrimo 

nio Histórico e Artístico Nacional do Ministério da Educação como 
, .. 

monumento historico , devendo sua conservaçao , em face dessa circuns 

I " . " tancia, ser feita pelo governo federal • 
.. 

Nao se trata , como bem assinalou o ilustre Senador Ferrei -

ra de Souza, ao relatar o projeto na Comissão de Constituição e Ju~ 

tiça do Senado Federal , lide auxilio ao culto católico , nem mesmo ao 

patrimonio da Igreja católica, s enão de proteção do patrimonio his -

, " torico nacional. 

Os monQmentos históricos e artísticos precisam ser preser -
.. 

vados . O abandono em que viveram nao pode nem deve perdurar . 

É de se louvar , pois , a iniciativa ~e , de há muito , vem 

tomando o Mini s tério da Bducação nêste particular , a fim de conser­

va~os o que ainda nos resta das obras de val i a arquitetural e ar -

tistica . 

Isto posto , a Comissão de Transportes , Comunicações e Obras 

Públicas é de parecer que o Projeto nº 1 198 de 1951, do Senado Fe -, 

deral , seja a provado pela 
A ~ .. 

Camara , ouvindo/ preliminarmente a Comissao ... 
de Constituiçao e Justiça. ,~~>t:. . 

Sala "Sabino Barroso" , em// de maio de 1951 . l..l?/' t/ .<c 

____________________________________ , Presidente . 

Relator • 
• 
• 

1 
\ 
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UVI..JL.LOU'tt4- COMISSA.,O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
l =-~~~~~ - e 

, 
• 

PARECER 

O presente projeto, que teve origem no Senado, autoriza 
o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Educação e Saúd~ 

, ( , 
o credito especial de 0$ 500.000,00, como aux~lio a reconstru -
- " çao e reparos da Catedral de Belem, Estado do Para, obra consl 

derada verdadeiro patrimônio histórico nacional; e foi nêsse 
,.. 

sentido que a Camara Alta apreciou , " e votou o auxilio em a preço, 
acolhendo a justificação oferecida 
to Meira, autor da medida. 

pelo nobre ex-Senador Augu~ 

- , No caso, portanto, nao se trata propriamente de um s~ , , 
pIes templo catolico. Cumpre, por isso, ao poder publico ze -
lar por sua conservação (art. 175 da Constituição). 

No meu entendimento, o projeto é constitucional. 

Sala Afrânio Melo Franco, em ~ 8 de Outubro de 1951 • 

• 
Y~~h:~ -:::r ,.. ~ 

Dolor de Andrade 

~ --

( 

7 

-
(.V- \ -

) 
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BELA Q 

o pr jeto em estud tem origem no Senad Federal e por 

êle é o Poder Executiv "autorizad a auxiliar reconstruçã e r§. 

paros indispensáveis à boa c nservação da Catedral de Belém, no 

' *~ A , Estado do ParaTf It, abrindo, para esse fim, um credito especial de 

Cr$ 500.000,00. 

A Comissão de Constituição e Justiça julgou a proposi­

ção c nstitucional e a Comissão de Transportes e Obras PÚ licas 
, 

deu-l e parecer favoravel, baseada em que: 

/ a) a Catedral em referência está tombada no PatrimQnio 

Histórico e Artístico Nacional do Ministério da Ed~ - , , caça0 e Saude como Monumento Historico; 

b) cabe ao gov$rno federal conservar os onumentos hiJi 
, 

toricos. 

~ Não entro, aqui, na preliminar de saber se projeto co-

.. 
A , 

mo este, de abertura de credito pode ser de iniciativa d Senado, 

uma vez que a Comissão de Justiça nada opSs à sua constituciona­

lidade. 
, 

No marito, todavia, A de acordo co o ponto de vista da 

Comissão 
, 

de Obras Publicas de que cabe à União a conservação d s 
, A 

monumentos historicos, devemos salientar que, para esse fim, o 
_ ~ A 

orçamento consigna dotaçao ~lobal a Diretoria do Patrimonio His-

tórico, exatamente para que $sse encar o da União possa ser sa-

tisfeito. 

Jamais o orçamento discriminou tal dotação para a con­

servação dêste ou daquele monumento • 

Deixou essa aplicação à cargo da repartição competente 

que tem à mio elementos para julgar da maior ou menor urgência 

dos reparos a serem feitos, depois de elaborado o respectivo or-

çamento. 
, -' , Ora, se o encargo e da Uniao e se há verba orçament~ 

• 

-
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~ correspondente, nada ac nsel a a abertura de credites especiais 
, 

maxime na difícil conjuntura do 
Ao Por esses fundamentos 

projeto. 

Sala "Antônio Carlos" , 

" 
~ , 

erario publico. 
, , 

somos contrarios a 

• . 
em 1. .9 de "~e 

Lauro Lopes 
Relator 

- do aprovaçao 

de 19Sí1... 
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do a 
zido , 
lem, 

e 
/ , 

R E I/A 1" o R I o --- - -----

Ao Projeto n Q 1 . 198-1/50, autoriz~ 
, 

abertura de credito especial de ~$ 500 . 000,00 - ora redg 
a ~J 120. 000 , 00 , destinado a reparos na Catedral de Be -

, A 

Estado do Para , - ofereceu emenda o Sr . Antonio Felicia-, 
no , mandando acrescentar 
500 . 000 , 00 para conclusão 

"um credito especial de ((4 •••••••• 

de obras da Catedral de Santos , E~ 
-tado de Sao Paulo . H 

, , 
Somos contrarios a emenda . O funda-- , mento da concessao de ~) 120 . 000 , 00 esta no fato de se tratar 

, - , 
de um monumento historico , cuja conservaçao cabe ao Ministe -- , , 
rio da Educaçao e Saude , e de se tratar de reparos ja proje -- , tados pela repartiçao tecnica como urgentes e orçados naque -
le guanturo . 

'" -As mesmas circunstancias nao ocor -
, 

rem quanto a Catedral de Santos . Nem se provou que se trata 
, A • 

de um monumento historico , nem se ale gou a urgenc1a de obras 
e nem que estivessem e s tas programadas e orçadas . 

, , 
A emenda contem materia de simples , , 

auxilio, como tal orçamentaria . • 

~ 

~ CE R ----

. . -Opino , pois, pela sua reJe1çao . 

Sala"Antônio Carlos ll
, e~ / 952 . 

----=-------/-7 
LAURO LOPES Relator r 
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PARECERrQ! COMISSÃO , 

N , 

A Comissao de Finanças opina contra-
, A 

riamente a emenda oferecida ao Projeto nº 1.198-A/50, nos te~ 
, 

mos do parecer do Sr . Relator . 

Sala"Antônio Carlo~l '-em J;f :;;.r 952. 

rlQ~ t?~~ __ . -J l--- 'i"\, Presldente 

! Clv <M j ar..(A~ -.......... -1---1'- AA".r 

~ ewlo ç OJ "OJ~ cJR: 

~~~_ 6().M.eJ-; 

f'r Il~ o..e . O 

Relator (" , 

f &-ML ok f.tvv dCl 
}Z J~;tJ.> c:; r.Y'~ '_7 ~ 

~ ~ \á;rt~ ( / ~ fá L...-'"'\A>ntcn-I- Yê~' 
rYL e.P./~~ 6' ~ lÃ. ~ 
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.' CÂrv1ARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o 1 .198-A - 1950 

Au t.oriza o Poder Executivo a abrir , p elo Ministério d a Educação e Saúde, 
o crédito especial de Cr$ 500 .000,00, com o a uxílio à r econstrução e 
repar os da Catedral de Belém , Est ado do Pará; tendo par eceres favo ­
ráveis da Comissão d e Transport es, Comunicações e Obras Públicas, 
p ela constitucionalidade p ela Comissão d e Constituiç ão e Justiç a e, 
com emenda, da Comissão de Finanças . 

PROJETO N . o 1 . 198-50, A QUE SE 
R ESEREM OS PARECERES 

O C~ngresso Nacional decreta: 
Art. 1. o E' o Poder Executivo au­

I tor izado a auxiliar a reconstruçãu e 
r eparos indispensáveis à boa conser ­
vação da Catedr al de Belém, no Es­
tado do Pará . 

Art. 2 . o Para a execução do dis­
posto no artigo anterior , fica o P oder 
Executivc' autorizado a abrir, pelo M;­
nistéri 'l da Educação e Saúde, ",m 
crér:ito , e3pecial de CrS 500 . OOe',tiO 
(quinhentos mil cruzeiros) . 

Art. 3 .. 0 A presente lei entrará em 
vigOr na' da ta da sua publicação, re­
'ngadas as disposições em con trário. 

Ser.ado Federal, em 19 de janeIro 
de 1951. - Nereu R amos - Joúo 
i V liasboas - Dario Cardoso . 

,. PARECER DA COMISSAO DE 
P TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 'E 

A referida Igreja Catedral encontra ­
se im crita no Patrimônio Histórico e 
Artistico Nacional do Ministério da 
Educação como monumento histÓrIco, 
devendo sua conservação, em tace des­
sa circunstância, ser feita pelo Govêr­
n o Federal. 

Nâo se tr a ta, como bem assir.alou o 
ilustre Sen:ldor Ferre ira de Souza, ao 
rela tar o projeto na Comissão de 
Constituição e J ustiça do Senado Fe­
dera l, "de auxílio ao culto católico, 
nem mesmo ao patrimônio da Igreja 
católica, senão de proteção do patr i· 
m ônio histórico nacional" . 

Os monumentos históricos e artís­
t icos precisam ser preservados. O 
abandono em que viver am não pode 
nem deve Derdurar . 

, OBRAS PÚBLICAS tf ~ O P rojeto n . o 1 . 198, de 1951, origi-
nário do Senado Federal, autor iza o 

.., /.,. Poder Executivo a abrir , pelo Minis-

E' de se louvar , pois. a iniciati 'Ja 
que, de há muito. vem tomando u 
Ministér io da Educação r.este par t:­
cular . a fi m de conservarmos o quP 
nos res ta da< obras de valia arquite­
t ura J e p r tlstica . 

Isto pôsto. a Comissão de Tra nspor- tF 
tes, Comunicaçôes e Obras Públicas e 
de parecer que o Projeto número . . {/"'f tério da Educação e Saúde, o crédito 

especial de CrS 500 .000,00, como au ­
xílio à reccnstnl ção e repar os da Cn , 

tedral de Belém, Estado do Pará. 

1.198, de 1951. do Senado Federal, 
seja aprovado pela Câmara . ouvindo-
se preliminarm ente a Comissão de 
Constituição e Justiça. 

• 
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Sab "S'1oino Barroso", em 11 Je 
rr.alO de 1951. -- Edison Passos, Pre­
sidente. - Fcre:ra Martms, Relator. 
- Rondon Pacheco. - Sala Brana,. 
- Tancredo Neves. - Henrique Pag-
?tonce!l!. - Mauricio Joppert. - Jaz­
me Te ixeira. -- \Vil/y Frõhlich. 
8aturnino Braga. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PARECER 

O presente projeto, que teve ori­
gem no Senado a,utoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério da 
Educação e Saúde, o crédito especial 
de Cr$ 500.000,00, como auxilio à re­
construção e reparos da Catedral de 
Belém, Estado do Pará. obra consi­
derada verdadeiro patrimônio histó­
rico nacional; e foi nêsse sentido 
que a Câmara Alta apreciou e votou 
o auxílio em aprêço, acolhendo a 
justificação oferecida pelo nobre e)(­
Senador Augusto Meira, autor da 
medida. 

NO caso, portanto, não se trata 
propriamente de um simples templo 
católico. Cumpre, por isso, ao poder 
pÚblico zelar por sua conservação 
(atr. 175 da Constituição). 

No meu entendimento ,op rojeto é 
constitucional. -
• Sala Afranio Melo Franco, em 18 
de outubro de 1951. - Benedicto Va-
ladares, Presidente. - Dolor de An­
drade. Relator - Alencar Araripe 
_ Antõnio Horacio - Octavio Cor­
rêa - Pereira Diniz - Jarbas Ma .. 
ranhâo - Antõnio Balbino - Luiz 
Garcia - Vieira Lins - Aziz Maron 
- Dantas Júnior - Ulysses Guima 
rács - José Jolfily. 

PARECER DA COMISSAO DE 
FINANÇA~ 

. ~ RELATÓRIO 

([ ~ .~ 1::. 1'0 eto em estudo tem. origem 
. ~, no Senado -
~ f der Executivo "autorizado a auxiliar 

recon strução e repares indispensáveis 
a boa conservação da catedral ele 

~ Belém, no Estado do Pará", abrindo, 
para esse fim, um crédito espAcial 
de Cr$ 500.000.00, 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiç-a julgou a propOSição constitucio­
n:ll e a Comissão de Transportes e 

Obras Públicas deu-lhe parecer favo­
rável, baseada em que: 

a) a Catedral em referência estf\ 
tombada no Patrimônio Histórico e 
Arttstico Nacional do Ministério da 
Educação e Saúde como Monumento 
HistórIco: . 

b) cabe ao govêrno federal conser­
var os monumentos históricos. 

Não entrQ, aqui na preliminar de 
saber se projeto como êste, de a~r­
tura de credito pode ser de inicia tl­
va do Senado, uma vez que a Co­
missão de JustIça nada apõs à sua 
rl'\nstitucionalidade. 

No mérito, todavia, d eacôrdo com 
1'\ ponto de vista da Comissão de 
Obras Pública.> de que cabe à Uniâo 
a conservaçã-o dos monumentos his­
tóricos, devemos salientar que. para 
esse fim. o orçamento consigna deta­
ção global à Diretoria do Patrimônio 
Histórico, exatamente para que êsse 
encargo da Untão possa ser satisfeI­
to. 

Jamais o orçamento discriminou 
tal dotação para a conservação dêste 
ou daquele monumento. 

Deixou essa aplicação à cargo da 
repartição competente que tem. à 
mão elemento~ para julgar da maIor 
ou menor urgencia dos reparos a se­
rem feitos, depOIS de elaborado o 
respectIVO orçamento . 

Ora. se o encargo é da Untão e se 
há verba orçamentàna corresponden· 
~e, nada aconselha a abertura Oe 
créditos especiaIS maximé na difIcll 
r.onjuntura do erário públlco. 

Por êsses fundamentos somos con­
trarias à aprovaçao do pr0Jeto. 

Sala "Antônio Carlos", em 29 c:!p 
janeiro de 1952. Lauro Ui'1JelJ, R i'-
lator. 

" PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças opina ,Ikl- \ 
voravelmente ao Projeto n. 1.198, de 
950, com emenda reduzindo p'lra 

O'S . ,. . 

Sala "Antônio Carlos", em 29..e1e 
janeiro de 1952 , - Israel Pinheiro , 
Presidente. - Lauro Lopes, Relator . 
- João Agripino - Dario de Barros 
- Pontes Vieira - Lameira Bitten-
cottrt - Macedo Soares Silva - Car­
los L1tz - Aloysio de Castro - Alde 
Sampaio 

• 

I 

• 

• 
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CÃMAR~ DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 1.198 - 1950 

(Convocação) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Educação e 
Saúde, o crédito especial de Cr$ 500 .000,00, como auxilio à recons­
t ru(;âo e r eparos da Catedral de Belém, Estado do Pará . 

(Do Senado) 

q Congresso .Nacional decreta : 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo au­

torizado a auxiliar a reconstrução e 
repl\ro.s indis;pensáveis à bfJ:l conser 
vaçíCo da Catedral de Belém, Estado 
do Pará . 

Art.. 2.° Para a execução do dispos­
to no, artigo anterior, fica. o Poder 
Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministério da Educação e Saúde, um 
arédtito especial de Cl'$ 500.00Q.OO (qui­
nhent06 mil cruzeiros) . 

Art. 3.° A presente lei entlrará em 
vigor na data da rua publicação, re­
vogadas as dispo.siçóes em contrário 

Senado Federa.l, em 19 de janei~o 
de 1951. - Nereu Ramos. _ Joao 
Villasboas. - Dario Cardoso . 

D eparlamcnto de I mprE nsa Nacional - R io de Janeiro - B ras il - 195 1 
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I 9 de janeiro de 1 951 

Exce1ent!ssimo Senhor Deput~do Munhoz da Rocha 
, • A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

A 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce1encia, 
, _ A 

a fim de que se digne submeter a consideraçao da Camara dos ~ 
, 

putados, o incluso autografo do projeto do Senado que autoriza 
- , o Pouer Executivo a auxiliar a reconstruçao do Pa1acio Archie-

piscopa1 de Belém do Pará e respectiva Catedral • 

Aproveito a oportunidade para reiterar a 

Excelência os protestos de md a distinta consideração. 

Georgino Ave1ino 
, 

1.2 Secretario 

./ 

DCS 

Vossa 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - ~ o Poder Executivo autorizado a aux!-

- . "" -liar a reconstruçao e reparos indispensaveis a boa conservaçao 

- -da Catedral de Belem, no Estado do Para. 

-Art. 2 2 - Para a execuçao do disposto no artigo 

anterior, fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Minis -
tério da Educação e Saúde, um crédito especial de Cr$ 500.000,00 

(quinhentos mil cruzeiros). 

-Art. 32 - A presente lei entrara em vigor na da-

ta da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, em / 9 de janeiro de ~951 

\ 

'I 
/ 

DCS 
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eENADO FEDERAL 

PARECER 

N.o 35, de 1951 

A Comissão apresenta a reda.ção 
final (fI. ' anexa) do Projeto de Lei 
do Senado nO 29, de 1950 . 

Sala da Comissão de Redação de 
. Le1s, em ( 11 de janeiro de 1951. -
Clodomir . Cardoso, PrEl<;idente. - . Ri-­
betro Gonçalves. Relator . - Augusto 
Metra.. - Cícero de Vasconcelos. -
W aldema.r Pedrosa.. 

ANEXO AO PAROOER N.o 35 , 
DE 1951 

Recta{;áo para 2.8 diScuss{to do 
Projeto de Lei do Sencu:W número 
29, de 1950 . 

Q Congresso Nacional decreta: 
~. ' 1.0 E' o Poder Executivo au­

torizado a auxiliar a reconstrução e 
(I 

• 

• 

•. DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS . . 

Redação para 2.8 discussão da 
Projeto de Lei do Senaà() número 
29, de 1950. 

Relator: Sr . Ribeiro Gonçalves 

reparos indispensáveis à boa conser­
vação da Catedral de Belém, no Es­
t ado do Pará.. 

Art . 2.° Para a ex,ooução do dis­
post o no artigo ooterior, fica o Pc-­
der Executivo autorizaAo a abrir, pe­
lo Ministério da Educação e 8aú<1e, 

. um crédito especial de Or$ 500.000,00 
<quinhentos mil cruzeiros). 

Art . 3.° A presente lei entrará em 
vigor na data da sua publicação, rtl­
vogadas as disposições em contrárIo. 

Parecer publicado no Diário do 
Congresso Nacional, de J.3 de janeiro 
de 1951 . 

Departamento de fmprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1951 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O 1. 046, de 1950 

Segundo a informação prestada 
pelo Sr. Ministro da Educação, a 
Igreja Catedral de Belém Se acha 
tombaáa no Patrimônio Histórico a 
Artístico Nacional como monumento 
a cargo do Govêrno e o Palácio Ar­
quiepi&copal da mesma capital Mtá 
apenas' inventariado. 

O orojeto, da autoria do eminente 
senador Augusto Meira, autoriza o 
GovêrnQ a auxiliar os trabalhos de 

. reconstrução e reparos ~e tais edifí­
cios, limitando tal auxílio a um mi­
I r ' ~ de ·cruzeiros . 

Não se ·trata, como, à primeira vis-
. ta, pOde parecer, de auxílio ao culto 

católico, nem mésmo ao patrimônio 
!,ia J.grsja. Católica, senão de prote­
C2.o ~ o· referido patrimônio histórico 
nacional, cuja conservação compete 
ao Govêrno. 

Quanto ao Palácio Arquiepiscopal, 
~mbora não tom bado. já despertou a 
iniciativa da Diretoria do Patrimô­
ni~ Hi. tór ico e Artistico Nacional 
que o inventariou. E os entendidos o 
aPontam como digno dessa classifica­
ção, destacando-se nele a Igreja de 
Santo . AJexanGre, cuja construção 
data do século XVII. . 

Nada assim contraindica juridica­
mente a . aprovação do projeto. 

Sala Ruy Barbosa, em 31 de outu­
bro de 1950 . - Waldemar Pedrosa, 
President'e. - Ferreira de Souza, Re-

Comissão de Constituição e 
Justiça ,sôbre o Projeto de Lei 
do Senado n.o 29, DE 1950. 

Relator: Sr. Ferreira de Sousa. 

lator. - Evandro Vianna. - Luiz Ti­
noco. - Augusto Meira. - AtUlHo 
Vivacqua. - Aloysio de Carvalho. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.· 29, de 1950 

Autoriza o Poder E:Decutivo a 
auxiliar a reconstrução do Palá­
cio Arquiepiscopal de Belém do 
Pará e respectiva Catedral. 

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au­
torizado a auxiliar a reconstrução e 
reparos indispensáveis à bôa conser­
vação do Palácio ' Arquieplscopal de 
Belém do Pará e respectiva Catedral, 
monumentos históricos e artísticos de 
caráter nacional. 

Art. 2.· Para execução dessas obras 
é o Execútivo autorizado a abrir um 
crédito especial pelo Ministério d9.S 
Obras Públicas, no valor de um mi­
lhão de cruzeiros . 

.Art. 3.°· Esta lei entrará em 
execução desde a data de sua publi­
cação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

A Catedral de Belém do Pará é uma 
das mais belas do Pais. A constru­
ção monumental e os lindos painéiS 
que a exornam, constituem uma ri­
queza a preservar e um encanto para 
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todos qUe ali ~netram, inclusive os 
estrangeiros, que a visitam. O Palá­
cio Arquiepiscopal, que lhe fica fron­
teiro, tem grandes proporções, de 
frontaria monumental. Tem sido a 
sede do bispado e arcebispado do Pará 
e ali se distinguiram, no exercício de 
sua alta missão, grandes bispos verda­
deiros príncipes da igreja brasileira. 
Basta citar os nomes de D. Antônio 
de Macedo Costa, D. Romualdo e o 
nosso atual Cardeal do Rio de Janeiro. 
Conquanto, entre nós, a Igreja seja 
constitucionalm~nte separada do Es­
tado, essa situação tem caráter me­
ramente funcional. Isso não impede 

que o Estado por intermédio do seu 
Govêrno auxilie as obras de recons.­
trução e conservação de monumen­
tos da mais alta valia arquitetural e 
artística. 

Sala das Sessões, em 10 de Julho de 
1950. - Augusto Meira. - Andrade 
Ramos. - Cicero de Vasconcem. -
Góes Monteiro. - Santos Neve$. "­
Azevedo Ribeiro. - Rodolto Miranda. 
- Euclyàes- Vieira. 

Projeto publicado no "Diário ao · 
Congresso Nacional" de 13 de julho 
de 1950; parecer no "D. C. N." de 
7-11-50. 

.. 

Departamento de Impreasa Nacional- Rio de Janeiro - Brasil- 1950 

• 

• 

, 
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CÂMARA DOS DEFUTAD O S 
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RELATÓRIO 

o prOjeto el1 tudo te. or1 ea no seaado Federal e 01' 

êle é o Poder ecutivo" utoriz&do a auxiliar recons truçã r 

par 
, 

1nd1spellS&ve 
, 
a cOIlServação da Catedral cie lé # 

Estado do 
, 

raoa tt• abrindo. 
.... ne # um cré41to espa . 1 

Cr$ 500. 000. 00 . 

A Coai ão de CoutitUição • Justiça julgou r op oi-

ção coaatitucicmal e a Coais "'0 de 'l'raUJ)OZ'te e Obra PÚ 1ica 
, 

deu-lhe parecer favorav I . baseada em que: 

.... mo e te, 

a) Catedral ea referê cu , 
ata t~~da DO tr..I.WV, 

B1st ' rico e Artístico 
, 

ci<mal do Viaisterl0 da d11 

-çaoe 
, , 
Ude c o nusento B1storicoj 

b) cabe 

t ' ie 

A o goverDo federal c~servar OIlum8Dt b 

• 

Não e V I aqui, na preliainar de sabêr proj to co-

de abertura 
, 

de credito pode er de lciatlva do Se_do, 

- A 
, 

uma v zque C ode Juatiça dao a co tltuci -
ldad • 

, 
A No r1to, todavia , de acordo c pon o de vista da 

C .ão de Obra 11ca de 
, 

Uniã -que cabe a a c ervaça dos 

ntos h 
, 

, deve ê e fia. on toric sa11 atar que, para o 
_'lo A 

orçame to COba1aJl~ dotaçao ilobal a Diretoria do PatrimO 10 H -
, 

tori o, exata nte " ra que ea e cargo Uniã possa ser -
ti fei o . 

Ja o rçamento di cri-tDou 1 dota - o ra a COD-

... Â 8erv çao <leste ou daquele numonto. 

lxou aplicação ' c r o da 1"0 rtição cOJIpOteote 

que te 
.. elementos pa ju rda A 101' ou menor urgeDcia 

repar serem feito , depo1 e elabor do o e pectlvo or-

ça nt . 

ora, &e o eDcargo é da União e 
, 

e ba verba orça ntÁria 
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cor 8poDd nt I Dada c 1 a a rtura d créditos s ela 

difícil e Dj tura do 
, , 

Da rari pu 1ie • 
I 

'" 
, , , 

f -e n c rari a 
J 

p~ • 

Sa ea 1 51. 
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c o M ISS 'O D E F I N A N ç A S 

PROJ~TO NO 1198/1950 (Conv.) 

VOTO DO DEP. LAMEiJ:;RA,: BITTENCOURT 

No proj~to em exame, da autoria do ilustre deput~do Augsto Meira, quando 

ainda s. exc. membro da Camara Alta do Pai z, se autorisa o Poder Executi-

vo a auxiliar a reconstruçlo da Catedral de Belem, no Estado do Par', pa­

ra o que, ainda, se autorisa a abertura do cr~dito especial necessario 4-

quele fim, no montante de quinhentos mil crus eiros. 

O proj~to j4 mereceu pareceres,unanimes,das doutas Comiss~es de Cons-

titulç«o e Justiça e de Obras Publicas, cujos brilhantes pronunciamentos 

tornaram bem claro que, no caso, não se trata de proteger ou amparar cr~­

dos, instltuiç5es ou bens religiosos, o que, em verdade, seria vedado pelo 

li artigo 31 da nossa Constituiç§o, mas, sim, de cuidar da restauração e con-

'. 

• 

• 

.servação de "uma obra e momumento de valor historico e artistico", como 

tal inscrita no Patrimonio Historico e Artistifo Nacional do Ministerio 

de Educaçio, que tem liquido direi to "A PRo'rEçAo DO PODER PUBLICO", nos 

prefisos termos do artigo 175 de nossa Cart~ Politica. 

Nesta Comissão, o nobre Relator, o ilustre deput~do Lauro Lopes, cem 

o conhecido ardor, por veses excessivo e draconiano, com que defende as 

arcas do Tesouro Federal, embora reconhecendo, lealmente, a inteira pro­

cedencia do objetivo do proj~to, foi pela sua rejelç!o, nlo só por haver, 

no orçamento, verba propria, para as otividades do Patrimonio Historico 

e Artistico Nsclonal do Minls!~rio da Educação, como em face, principal-

mrnte, - palavras de sua excelencia ••• -, "da sificl conjuntura do era-

rio publico". 

Pond:eaando, "da.ta venia", ao eminente Relator qqe, ha ja cerca de dez 

anos, vem a vetusta Catedral de Belem, considerado,no consenso unanime dos 

dos doutos e técnicos, como um dos mais soberbos monumentos dárte da Am~­

rica, sendo, implacavelmente, destruida, pouco a pouco, pela ação corrosi-

va das intemp~ries, a ponto de grande parte do seu telhado ter ruídO, a 

despeito da existencia, que não contestamos, da ~rba em apreço, e dos va-

rios apelos e reclamaç5es endere~ados, por todos os meios e m6dos, ao re-

ferido Serviço do Ministerio da Educação, mas, por outro lado, querendo 
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, tambem, levar na devida conta a objeção , principal , do parec~r do nobre 

deputado Lauro Lopes , baseada , como vimos , na atual "dific1 conjuntura do 
p"t-'lA-Io1.c 

ros o auxilio proposto no pro 
~~ 'Á' r f-;- , t')\C. - ,/', 

erario pUb1ico l! , apresentamos urna emenda redusindo 4eO'l:b::tSe8lítês mil cruse1-

~ "~)'- -c.... /1- (. Jt?2 ~ ,,~ c1.. { t'\~-eto. t:t r 'r~ 1'- / 
. 1-1. f f .,IV, L 

t o noss o VOTO. 

Camara dos Deputados , Comissão de Finanças , em 11 de deaembro õe 1951. 

' . 

• 

• 

• 

• 

, 
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COMISo 

VOTO DO DEP 
---~":"='....l.. ~ 'Zlv.' 

OURT 

'~ut do Aue.sto e~ 
's ~t,r~sa o Pode 

vo a lluxiliar a reconstruç o da C' .:earal de 

No projéto em ex m 

inda s. exc. membro 
, da 3utoria d ' 

da Ca !:ira AI t, do 
• =!uando 

cuti-
~ 

i, pa-~ . ,no . tRdc o{ ~ 
r o que, alnda, s ~utor1sa n al"rtura do 

-~O especial nec ~~ario -
qu le fi , no Mont ... nte de quirlh~ tos 1::11 ~rllse ~os. 

O p::-oj to j t"r( c U pfJr er 5, u'1ar.~_mes ,a"s '" (, 1 C 
uo~tl~ o~ 55 es de on-

tituiç-o J l.Jtica e d Obr~J PUu1icas, cU,Jos r11h~ t un os prorunciamento. 
tornar"! he~ ~laro qU·t -~O caso, n O se tr~ta 1e P oteg r ou ampar~r Cl" -

- do , inst1tulç~e religioso ,o u, ere verd de, eria v dado p 

.artigo 31 d noscoa Consttt 111ç o, I"'as, sim, de cuidar da .,. sta 1lrac- ' '" 

s rV'lçl!o fie "uma obra r!'!Cr"lumento de valor h1.,torlco e artist~co", coroo 

tal in~crita no Patri onlo:i torico Al"ti ~ti o acion ~ do !lin1st r 
I I , 

P {OTE.Ç C DO rODER P; 15LICO", noS d Educ1Ç~Ot qu te iquido l irei to " 

pr ei~.os terrc.s do rl .. tigo I"':; d 
I 

Nesta Corissãc, Cl nobre J3e1atcr, o 11 t S Jre d nut do L·p.lro Lop 5, com 

o conllecido ardor, por v ses excees1vo dr~conia~o, co~ qu defend as 
\ 

o 

rC1S do T~souro Fe er 1, mbl"\ra recom cer.AC', lealmente, a i\ teira pro-

c d ncl 
, 

do obj tivo do 'pro.) to, foi p la sua rej ição, não ' "/ )r haver, 

no orçar1t'nto, verba rropr ia, pa::-a as nti vidades do atrimonl0 Historico 

rtistico N~cional úO . lnis!'rio dn EàUC~ÇRO, corno em ace, principal­

m nte, - ralavr:ts d Jua exc ::'cmcia ••• -, "da dificl conj'mtura do r(1-

rio publico l
• 

Pond nando, "dztn venia", o e linente "elator qq , ha j cerca de d z 

no , vem a vetusta Catedr1l d Bel~, consid r~do,no C0n~ nso un~nlrne dos 

dos doutos e t~cnicos, como um dos mais sob~rbos rnonurrentos d~rte da AlI' -

rica, s ndo, irnp1acav lmente, d st"uida, pouco a pouco, pela aç o corros! 

va dos intemp ri s, a ponto d gr"!nd part~ do seu t lhado t r ruído, a 

espelto da exist ncia, qu n~o contestamos, da v rba m apreço, e dos 

rios apelos reclamaç~es endere~ad08, por todos os Meios m6dos, ao r 

ferido Serviço do l.inisterio d'1 Ed.ucaç~o, as, por outro l' do, querendo 
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, t~nben, 1 v1r r.~ de T~rla cont~ ~ oh~eção, ~r~nrir(l, do par~c r do nobre 

dt:putudo JJauro Lop s, b~ sead~, cc""'o riLlC'1, na (ttnal ",U n1cl conj untura do 
r. 17, ~.Ã t-' 

(Ir' 1'io pu lico", ~ .. preser..trtLlOS l.V e.ri .llda reJt:.s indo I ·.r(l'r:ij(éh:~ mil cruse1-
, • I' ~ "--

j '.\. . I' 'I ~ ! L .... t / ~J.- r:t f!l 1,<-, ~ ~'-
no :>ro e ""0,'" I' Y

VY'1 .",.. ,~ '{ ro 

~ 
Cl o .,o~ 00 ver: .. O. 

c:] 8ra -408 De~uta(!os, c..O~iS5ão e Finanç:ts, m 11 d deeemb'ro de 1951 • 

• 

, 

• 

• 
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MINISTé:RIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE: 

D. P .R.A. N. 

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1952 

, 
ExmQ patricio Deputado Lauro Lopes: 

Atendendo ao desejo manifestadQ por V. Excia ., 
tenho o prazer de informar, em resposta a sua consulta 
verbal, o seguinte: 

lQ) - O prQgrama de ativigades ou plano de ser 
viços desta repartiçao para o exercicio corrente ainda 
não foi elabo~ado afim de ser submetido ao Ministro da 
Educação e Sauge, em cumprimento ao disposto no artigo 
14, nº 111, alinea ~, do Regimento aprovado pelo Decre­
to nº 20.303 de 2.1.1946. Ent~etanto o rep~esentante 
da D.P}R.A.N. no Estado ,do Para incluiu a ge Catedral) 
de Belem, entre os edificios de_valor historico e arti~ 
tico. em prDveito dos quais propoe sejam executadas obras 
de reparação em 1952. Qcorre acrescentar que os traba­
lhos indicados em beneficio do mesmo templo consistem em 
recomposição do telhado co~ substitui ção de ripas estra­
gadas e telhas, substituiçao doArevestimento e caiaçao 
total das fachadas, - serviços esses estimados em Cr$ ••• 
l20.00Q,00. Fi~almente, importa esclarecer que esta re­
partiçao, em tres 090rtunidades, custeou serviços de re­
paros · ~o telhado da aludida catedral, respectivamente na 
imp0rtancia de Cr$6.555,70, em 1944, Cr$1.295,50 , em 1945, 
e ·Cr$11.246,80, em 1950. Envio inclusa a V. Excia . um 
quadro e lucidativQ das obras e~ecutadas pela D. ?H.A) N. 

~ em proveito do acervo arquitetonico do Estado do Para, a 
pãrtir de 1946. 

. 2º) - Tal como adiantei no i tem anterior, o pl-ª 
no dos serviços a s~rem empreendidos_pelª D. P . R.A. N. du­
rante· o atual_exercicio financeiro nao pode ainda ser ul­
timad9, por nao terem Qhegado a esta_Diretoria todos os 
elementos necessarios a sua elaboraçao. Para conhecimen-



• 
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to, ~orem, de V. Excia e da egregia Comissao de Finanç~s 
da Camara dos Denutados, transmito-lhe j~nto uma relaç~o 
ainda i9conpleta dos serviços de repa~açao e restauraçao 
de edifici9s de valor historico e artistico, 9ujQ empre­
endimento e recomendado ou solicitado a este orgao em 
1 52. A vista do custo estimado de tais serviços, num 
montant~ de Cr$11)623.198,oO, verifica-se que apenas/uma 
parte deles podera ser incluida no progr~a do exercicio 
vigente , uma vez que a dotaçao concedida a D.P.H.A..N. p~ 
ra atender a essa despesa ascende apenas a Cr$7 . 000 .000,OO . 

Anroveito o ensejo para subscrever-me 

~ V, 4.c"~ 
-.. 

cJ'J~ tL I~ L-~/ ~ ;-Iv. 

/~/l..ô/f ~ \ ,x" . ~ CLu... I~ 
Rodritõ M. F : de Andrade 

Diretor 
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" ESTAD O DO PARA. -

- --------------- ~~ --------~------~--------~1--------~------~----
1944 1945 1946 1947 19 48 1949 

----- -----------------------------~------~~--------ir_--------~--------~---

°°1°0 ---------" I gr e j a de s tº Alexandre , Be1em --------• .. i , 
I ----- - -- 70 .400 , 00 40 . 0 

" Pa1acio A.rquiepiscopa1, Be1em , -------- ----- - -- ------ - -- ----- ---------
" Catedral N.S . de Be l em 6 . 555 , 70 1.295, 50 --- - - -- - ------

00 , 00 70 . 000 , 00 . I gr eja " " N.S . do Rosario, Be1em -------- I ----- - --- 75 . 000 , 00 60 . 0 - -- - --- -
00 , 0°130 . 000 , 00 
--- - - ---------

I greja 
I gr e j a 

- " de S. Joao Bati sta, Belem ---- - -- - - 3 . 0 --------
-N.S.Mae de Deus, Vig i a -------- -------- -- - ------ 97 . 007 , 50 ----

I gr e j a " " H. S . das Nerces, Belem -------- --------- --------- 4 .8 00 , 00 - --- -----
" I ere j a H. S . Santana , Bo l em ----- ---------

" Casa da rua Dr.lalcher 215 , Belem . ----- ---------
" Palacio Velho , Be1em , - - ------ ~ --------- ----- ---------

" I greja N. S . do Carmo , Belem ----- ---------
- ---------------------+------f--------+--------f--------t---

• 

• • • • • • • • • • • • • • • Total 
I j 

dis penclido l ..... 1. • • • • • • • • j. · · · · · · · · · · · · · · · · · · .: · · · · · · · · · · · · · · 
r 

r I 

• • 

• • 

-.., 

1950 1951 
, 

98 . 000 , 00 70 . 000 ,00 
60 . 000 , 00 39 . 000 , 00 
11 . 2Ll.l~ , 80 ------ -- --
61 .192, 30 ---------
47 . 000 , 00 ---------
--------- ---------

3 . 000 , 00 9 . 000 , 00 , 
t 

1 . 711 , 30 25 . 000 , 00 
15 . 000 , 00 ---------
70 . 000 , 00 7 . 000 , 00 
33 . 000 , 00 ---------

• • • • • • • • • • ~.008 .208 .30 

I 
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MINISTI'ô R IO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

MIIHSTERI O DA EDUCAÇÃO 
, 

E SAUDE 
~ , , 

Diretoria do Patrimonio Historico e Artistico Nacional 

sentantes 
cutado em 

Relação das obras indicadas pelos Chefes de Distrito e r epre­
da D. P . H.A . N. nos Estados , para o plano de serviços a ser exe - I 
1952 . 

, 
Estado do Para 

Catedral de Belem, Belem •••••••••••••••••• 
,.. , 

Solar do Barao de Gua j ara , Belem ••••••••••• 
, 

Igreja N.S . do Rosario , Belem ••••••••••••• 

Igreja N.S . do Carmo, Belem ••••••••••••••• 

Igreja Hatriz de Vigia •••••••••••••••••••• 

Palacio Arquiepiscopa1 •••••••••••••••••••• 
.. 

Conservaçao de Honunentos tombados •••••••• 

,.. 
Estado do Maranhao -

I greja n . s . do Ca r mo , Alcantara ••••••••••• 
~ 

Conjunto Ar c~uitetonico , A1cantara ••••••••• 

" Estado do Piaui 

Catedral Natriz de Oeiras , Oeiras ••••••••• 
Palacio Arquiepiscopa1, Oeiras •••••••••••• 

Estado do Rio Grande do Norte 

Forte dos treis Reis }mgos , Natal ••••••••• 

Estado da Paraiba 
- -~-- -

,.. 
Igreja do antigo f.1osteiro de S . Bento , Joao 

Pessoa •••••••••••••••••••••••••••••••••• 
,.. 

Igreja da Ord . 3 a do Carmo , Joao Pessoa •••• 

Estado de Pernambuco - -- , 
Igreja de S . Pedro dos C1erigos , Recife •••• 

, 
Igreja N.S .Rosario dos Pretos , Recife ••••• 

~ 

Igreja Natriz de stº Antonio , Recife •••••• 
.. 

Igreja N.S .da Conceiçao dos Hilitares , Recl 
fe •• 

I greja N •• da Conceição das Bo.rreiras , Ja-
queira , Recife ••••••••••••••••••••• 

, 
Reparos na sede , Recife ••••••••••••••••••• 

Convento N.S . das Neves, Olinda ••••••••••• 

120 . 000 , 00 

90 . 000, 00 

23 .675 , 00 

12 . 264 , 00 

133 .000 , 00 

45 .058, 00 

-4.Q . OOO,~QQ 

200 . 000 , 00 

10Q • 000 ,.QQ 

100 .000,00 

100 ~ QOO_,- O..Q 

_ 200 .000,, 00 

100 . 000 , 00 

-ª.9 · 000,.00 

300 ~000 , 00 

50 . 000 , 00 

50 .000 , 00 

100 . 000 , 00 

70 . 000, 00 

20 . 000 , 00 

150 .000 , 00 

Bicas, Hichos e Passos , 01inda ............. __ 70 . 000...",QQ 

463 . 997 , 00 

300 . 000 , 00 

200 . 000 , 00 

200 .000 , 00 

180 . 000 , 00 

1 transportar -. . .... . .. . 810 . 000 , 00 1 . 3L~3 . 997 , QO 
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MINIST ~ R IO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Trans porte (; •••••••••••• 

Capela de S ~Roque , Olinda •••••••••••••••••• 

l'fosteiro de S . Bento , Olinda •••• •••••••••••• 
, 

Igreja da liisericordia , Olinda ••••••••••••• 
- , 

Convento Sagrado Coraçao de Jesus , Igaraçu •• 

ConvQnto da Soledade , Goiana ••••••••••••••• 

Igreja da Ord . 3â do Carmo , Goiana ••••••••• 
... , 

I,Greja lI8.triz de Stº A.ntonio , Nazare ••••••• 
, 

Igreja do Convento de H.S . de Nazare , Cabo . 

Casa Grande do El~enho Jurissaca , Cabo ••••• 

Reparos em monUJ:1entos tombados ••••••••••••• 

~s..tado de Sergipe 
/ 

Igreja N. S . do Tomar , Geru ••••••••••••••••• 

Igreja N. S . da Penha , Riachuelo •••••••••••• 
, 

Igreja e Casa do Colegio , I taporanga ••••••• 

Convento de S .Francisco , são Cristovão ••••• 
, , 

Igreja N.S . de Nazare - Engenho Itaperoa , Ita 
poranga ••• 

Igreja l·fatriz de Santa Luzia ••••••••••••••• 
... 

Casa Colonial da Praça da ~.atriz , Estancia . 

I gre ja do Dira , I taporanga ••••••••••••••••• 
... 

Estado de Alagoas - , ... 
Igreja l·.i:atl'iz de N.S . do Rosario , Penedo ••• 

Estado da Bahi a 

Igreja de S . Dorüngos , Salvador •......••••• 
.. 

Hosteir~ de Sao Bento, Salvador •••••••••••• 

Igreja de Nonteserrat , Salvador •••••••••••• 

Cape la do Engenho Velho , Salvador •••••••••• 

Estado do Es irito-Santo - -- - -- -- -, , 
Igreja N. S . do Rosario , Vitoria •••••••••••• 

, 
Convento de S . Francisco , Vitria ••••••••••• 

- 2 -

810 . 000 , 00 

70 . 000 , 00 

150 . 000 , 00 

60 . 000,00 

100 . 000 , 00 

200 . 000 , 00 

50 . 000 , 00 

50 . 000,00 

150 . 000,00 

50 . 000 , 00 

~ 3-° .qoo , 00 

60 . 000 , 00 

80 . 000 , 00 

80 . 000 , 00 

75 . 000 , 00 

200.000 , 00 

100 . 000 , 00 

100 . 000 , 00 

100 . 000 , 00 

--15-º-. 000 , 00 

150 . 000 , 00 

200 . 000 , 00 

70 . 000 , 00 

130 . 000 , 00 

51 •124. , 70 

_g9 . 056 , 00 

A transportar Ci ••••••••••••••••••• 

1 .343 . 997 , 00 

1 . 720 . 000 , 00 

795 . 000 , 00 

150 . 000 , 00 

550 . 000, 00 

180 . 180 70 ---- -
4 .739 . 177,70 
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MINIST~RIO DA E D UCAÇ Ã O E S A ÚDE 

Tranporte 

.., 
Estado de Sao Paulo 

, 
Case.. Grande do Tatuape • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Casa Grande do Si tio Ilandu ••••••••••••••• 

Igreja 

Igre ja 

N. S . da Escada •.••••••••••••.••••• 

250 . 000 , 00 

250 . 000 , 00 

450 . 000 , 00 
.., 

. S . da Conceiçao , Itanhaem ••••••• 

Igreja de Carapicuiba 

Reparos em monumentos 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Estado do Rio de Janeiro 

Ig . da Ordem 3a . de S . Frco, Angra dos Reis 

30 . 000 , 00 

20 . 000 , 00 

20 . 000 , 00 

59 . 000 , 00 

Co nvento de S . Bernardino de Sena , A. dos Reis 50 . 000 , 00 

Sobr ado da rua D.Geralda 37 , Parat f 
Sobrado da r ua Tent . Francisco Antonio , 30,Parati 

" " " Marechal Deodoro 31 , Parat i 
" " "Tent .Fc~ . Antonio , 13 , Parati 120 . 000 , 00 
" " 11 Dr .Pereira 41 , Parati 
" " "Comendador José Reis 25, Parati 

Casa da rua Marechal Santos Dias 37 , Parati 

" " " Tent .Fco . Antonio , R~ " 
" " " " " " , 
" " " D.Geralda 24, Parati 

" " " Dr . Samuel Costa , 17 ou 19 , Parati 
" " " Marech al Deodoro 19 , Parati 

Muros e fachadas -Rua 1arechal S .Dias 10 e 11, 

Igreja 

Igreja 

Igrej a 

" 
" 
" 
" 

Parati 
D.Geralda 69 , parati 
Dr . Pereira 21 , 32 , Parati 
Samuel Costa,19 , 29 , Parati 
Tte .Francisco Antonio 5, 

Parati 

Matriz N. S . dos Remedios , Parati • • . • 

N. S . das Dores , Parati 

de Santa Rita , Parati 
• • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

50 . 000 , 00 

30 . 000 , 00 

75 · 000 , 00 
20 . 000,00 

21 . 000 , 00 

100 . 000 , 00 Calçamentos de Parati 

Conjunto Jesuitico de 
.., 

Sao Pedro D I Aldeia •• _ --L.7.L5.:,. • .;;..0 .;;..0 .;;..0 .L.,.;;..0 ..:.0_ 

Distrito Federal 

Aquedu to da Colonia de Psicopatas •••••• •• • 

Praia do Cajú , 115 (parte) •. • .•.•.•••...• 

Cada da :.:arquesa de Santos • • • • • • • • • • • • • • • 
.., 

Fazenda do Capa0 (parte) • • • • • • • • • • • • • • • • • 

70 . 000 , 00 

200 . 000 , 00 

150 . 000,00 

400 . 000,00 

Ponte dos Jesui tas ••.•••••••••••••••••••• _ 50 . 000 , 00 

A transportar •...•.• 

- 3 -

4 . 739 . 177 , 70 

1 . 020 . 000 , 00 

600 . 000,00 

870 . 000 , 00 

7 . 229 . 177 , 70 
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MINISTÉ'.RIO D A E D UCAÇ Ã O E S A Ú D E 

Transporte 

, 
Estado do Parana 

• 
, . ' Antigo Coleglo dos Jesuitas , Paranagua • • • 300 . 0 00 , 00 

Estado do Rio Grande do Sul 

.. 
Igreja Matriz de Viamao ••••••••••.•••• 

Conjunto arquitet ônico Rio Pardo ••.•.•• 

Igreja atriz do Rio Grande ••••••••.•• 
Edificios históricos de Piratinf •.••••• 

'" I creja N. S . das Dores , Porto Alegre •••• 
, 

Rui nas fo r tal eza Sta . Tec~ a , Bage • • • • • 

Estado de Minas Gerai s 

Conjunto 

Conjunto 

de Mariana 
" do Serro 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

•••••••••••••••••• 

Conjun to de Diamantina •.••••.••••••••••• 

Conjunto de Tiradentes ••••. Q •••••••••••• 

Serviços Volantes de Ouro Preto •....•.. 
Semin~rio denor de Mar iana • • • • • • • • • • • • • 

Ig • . 1atr z de Cachoeira do Campo •••.••• 

I greja l atriz de st O Antonio , Paracat~ •. 
, , 

Igreja de N. S . do Rosario , Paracatu •••• 

Igreja do Carmo , Mariana • • • • • • • • • • • • • • • . 
Igreja 
~ 

da Luz, Diamantina ••••••••••••• 

Capela de Santana , Ouro Preto •••••••••• .. 
Capela de Sao João , Ouro Preto .......... 

~ atriz de Itatiaia • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. 
,fíatriz de Sao Bartolomeu • • • • • • • • • • • • • • • .. 
Matriz de Sta . Rita Dura0 ...••••••••••. .. , 
Sao Franc i s co , Sabara ••.•••••.•.••••••• 
Chafarizes de Ouro Pr eto ••••.•••••••••• .. .. 
Igreja de Sao Joao , Tiradentes ••.•••••• 

Cas a dos Otoni , Serro ••.••••••••••••••• 

Igreja do "" C armo , Serro ••••••.•••••••.•• 

Igreja do Amparo , Diamantina ••••.••••••• .. 
Igre j a Matriz de Vil a Conto Magalh aes •.• .. .. 
I grej a Ml~r~z de Suo J oao deI ~c~ • • • • • .. 
Igreja N. S . do Carmo , S . Joao del Rei ••• 

-

1 00 . 000 , 00 

100 . 0 00 , 00 

1 00 . 000 , 00 

150 . 000 , 00 

150 . 000 , 00 

1 00 . 000 , 00 

70 . 0 00 , 00 

70 . 000 , 00 

70 . 000 , 00 

1 00 . 000 , 00 

1 00 . 000 , 00 

50 . 000 , 00 

1 00 . 000 , 00 

1 00 . 000 , 00 

1 00 . 000 , 00 

21 . 375 , 70 

62 . 674 , 20 

60 . 000 , 00 

50 . 000,00 

85 . 000 , 00 

150 . 00 0 , 00 

1 04 . 970 , 40 

50 . 000 , 00 

70 . 000 , 00 

50 . 000 , 00 

50 . 000 , 00 

1 00 . 000 , 00 

70 . 0 00 , 00 

150 . 000 , 00 

100 . 0 00 , 00 

330 . 000 , 00 

Igreja de Sao Franci sco de As~is , S . J . delRei 1 50 . 000 , 00 

Turma de pint ura • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1 50 . 000 , 00 

A transportar 

- 4 -

7 . 229 .177 ,70 

300 . 000 , 00 

750 . 000 , 00 

2 ... 564 . 020 , 30 

10 . 843 , 198 , 00 



• 

. . ' 

, 

, 

.' 

MI N ISTE;: RI O DA EDUCAÇ ÃO E SAUDE 

Estado de Goi ás 

Casa da Câmara e Cadeia , Goiás • • .•••• .... 
Ig . de S . Joao Batista do Arraial do Fer 

r eiro , GoiáS" 
~ 

Igreja N. S . do Carmo , Goias .•......... 

... 

Transporte •••• 

100 . 000 , 00 

120 . 000 , 00 

80 . 000 , 00 

Restauraçao d e r1nturas • •.• . ••• • , . . . . ... $1 " . • .. .. • o ... to. • .. • • • 

DOCUIlentação fotográfica ••••••• • ••••••••.••••••••••••• 
... 

Fisca1izaçao •• • ••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••• 

Obras e serviços imprevistos •••••••••••• • ••••••••• • ••• 

rYr oldagens ••••••••••.•••••••.• .. ••••••••••••••••••••••• 

- 5 -

10 . 843 . 198 , 00 

300 . 000,00 

100 . 000 , 00 

150 . 000,00 

50 . 000 , 00 

100.000 , 00 

80 . 000 , 00 

To t al Cr~ ••••.• 11 . 623 . 198 , 00 
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29 de maio de 1953 

Excelentissimo Senhor Deputado Ruy Almeida f~l.f;" 
,... DtrtlG' 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

.... -
. T"'-" '\ ., 

-~ JN 11 1953 ~ 

PROT0~OLO ........ RAL , 

N." -Ol~JWi- I 

... 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce1encia , 

" para que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deputa-

dos que, nesta data, o Senhor Presidente do Senado Federal , de 

conf ormidade com o disposto no art. 70, § 42 , da Constituiç io 

Federal, promu130u a lei do Congresso Nacional, que autoriza o 

- , Poder Executivo a auxiliar a reconstruçao e reparos indispens~ 
" ,... N f' , 

veis a boa conservaçao da Catedral de Belem, no Estado do Para, , 
" , 

e da qual junto, remeto a Vossa Excelencia um dos auto grafos. 

Aproveito a oportunidade para r e iter ar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideraçio. 

) 

~, 
F 

Senador Alfredo Neves , 
12 Secretario 

RP 



LEI Nº , de 1 r de maio de 1953 

Autoriza o Poder Executivo a auxiliar a re 
construção e reparos indispensáveis à boa 
conservação da Catedral de Belém, no Esta-, 
do do Para. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu promulgo, nos 

têrmos do art. 70, § 4º, da Constituição Federal, a seguinte 

lei: 

Art. 12 - t o Poder Executivo autorizado a auxi 

" -lier a reconstrução e reparos indispensaveis a boa conservaçao 
, , 

da Catedral de Belem, no Estado do Para. 

Art . 2º - Para a execução do disposto no artigo 

anterior, fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mi­

nistério da Educação e Saúde, um crédito especial de ---------
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros). 

Art. 3 2 - A presente lei entrará em vigor na d~ 

ta da sua publicação, revogadas 
'" , 

SENADO FEDI$RAL, 

LN 

as disposições em contrário. 

em de maio de 1953 
\ 

• 

\ 
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